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 Rectificação n.º 2110/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Despacho (extracto) 

n.º 19958/2008, no Diário da República n.º 144, 2.ª série de 28 de 
Julho de 2008, página 33427, rectifica -se o seguinte:

Onde se lê:
«ficando exonerado da categoria anterior a partir de 1 de Junho 2008, 

data da aceitação do lugar de técnico superior principal e da cessação 
do cargo dirigente.»

Deve ler -se:
«ficando exonerado da categoria anterior a partir de 1 de Junho de 

2007, data da aceitação do lugar de técnico superior principal e da 
cessação do cargo dirigente.»

18 de Agosto de 2008. — A Directora, Otília Martins. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado do Turismo

Despacho n.º 24462/2008
Atento o pedido de declaração de utilidade turística a título definitivo 

ao empreendimento Castro Marim Golfe, sito no concelho de Castro 
Marim, de que é requerente ALGARVELUX — Construções e Empre-
endimentos, L.da;

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e o parecer do Turismo 
de Portugal, I.P., que considera estarem reunidas as condições para a 
atribuição da utilidade turística a título definitivo ao empreendimento, 
decido:

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 3 do artigo 
7.º do Decreto-Lei n.º 423/83, de 5 de Dezembro, declarar o empreendi-
mento Castro Marim Golfe, de utilidade turística a título definitivo;

2 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 423/83, de 5 de Dezembro, fixar a validade da utilidade turística em 
7 (sete) anos contados da data da autorização da última componente 
do empreendimento (25 de Março de 2008), ou seja, até 25 de Março 
de 2015;

3 — Nos termos do disposto no artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 423/83, 
de 5 de Dezembro, determinar que a proprietária e exploradora do 
empreendimento fique isenta das taxas devidas à Inspecção Geral das 
Actividades Culturais, pelo prazo de 3 (três) anos contado da data da 
autorização de utilização da última componente do empreendimento (25 
de Março de 2008) e beneficie da redução das mesmas taxas nos 2 (dois) 
anos seguintes, caso as mesmas sejam ou venham a ser devidas;

4 — Nos termos do disposto no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 423/83, 
de 5 de Dezembro, a utilidade turística fica sujeita ao cumprimento dos 
seguintes condicionamentos:

a) O empreendimento deverá manter os requisitos que determinaram 
a declaração de interesse para o turismo das suas componentes;

b) Não poderão ser realizadas quaisquer obras que impliquem a al-
teração do empreendimento sem prévia comunicação ao Turismo de 
Portugal, I.P., para efeitos da verificação da manutenção da utilidade 
turística que agora se atribui, sem prejuízo de outros pareceres ou auto-
rizações legalmente devidos por parte daquele organismo.

25 de Agosto de 2008. — O Secretário de Estado do Turismo, Ber-
nardo Luís Amador Trindade.

300699033 

 Despacho n.º 24463/2008
Atento o pedido de atribuição de utilidade turística a título prévio 

ao Hotel Residencial VIP Executive, de 4 estrelas, sito no concelho de 
Lisboa, de que é requerente a sociedade Primeirotel, Empreendimentos 
Hoteleiros, L.da;

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e o parecer do Turismo 
de Portugal, I.P., que considera estarem reunidas as condições para a 
atribuição de utilidade turística a título prévio ao empreendimento, 
decido:

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 2 do artigo 
7.º do Decreto-Lei n.º 423/83, de 5 de Dezembro, atribuir a utilidade 
turística a título prévio ao Hotel Residencial VIP Executive;

2 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º do citado decreto-lei, fixar o 
prazo de validade da utilidade turística em 3 (três) anos, contados da 
data da publicação no Diário da República do respectivo despacho 
declarativo;

3 — Nos termos do artigo 8.º do mesmo diploma legal, a utilidade 
turística fica dependente do cumprimento dos seguintes condiciona-
mentos:

O empreendimento deverá satisfazer as exigências legais para a clas-
sificação prevista de hotel com a categoria de 4 estrelas;

O empreendimento deverá abrir ao público antes do termo do prazo 
de validade desta utilidade turística prévia;

A confirmação da utilidade turística deve ser requerida no prazo 
máximo de 6 (seis) meses, contado da data da abertura ao público do 
empreendimento, ou seja, da data da emissão do alvará de autorização 
de utilização turística, e dentro do prazo de validade desta utilidade 
turística prévia;

A Requerente deve promover a realização de uma auditoria de quali-
dade de serviço por entidade independente, cujo relatório deve acompa-
nhar o pedido de confirmação da utilidade turística. Caso disponha de 
um sistema de gestão de qualidade implementado no empreendimento, 
o relatório de auditoria pode ser substituído pela descrição detalhada do 
referido sistema, evidenciando, nomeadamente, a política de qualidade 
prosseguida, a monitorização e medição da satisfação do cliente e o 
tratamento das reclamações, a frequência e metodologia das auditorias 
internas e o envolvimento da gestão de topo;

A requerente deve comunicar ao Turismo de Portugal, I. P., quaisquer 
alterações que pretenda introduzir no projecto aprovado, para efeitos de 
verificação da manutenção da utilidade turística agora atribuída, sem 
prejuízo de outros pareceres ou autorizações legalmente devidos pelo 
referido organismo.

12 de Setembro de 2008. — O Secretário de Estado do Turismo, 
Bernardo Luís Amador Trindade.

300756624 

 MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO
E DA SAÚDE

Despacho n.º 24464/2008
O artigo 4.º, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 270/2002, de 2 de Dezembro, 

que instituiu o sistema de preços de referência, com a redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 81/2004, de 10 de Abril, estabelece que os preços 
de referência de cada grupo homogéneo são aprovados até ao 15.º dia do 
último mês de cada trimestre civil, por despacho conjunto dos Ministros 
da Economia e da Inovação e da Saúde.

Dando cumprimento àquele preceito foram actualizados os preços de 
referência e os grupos homogéneos anteriormente aprovados e foram 
criados 13 novos grupos homogéneos, em resultado da introdução no 
mercado de novos medicamentos genéricos, para os quais se aprovam 
os respectivos preços de referência.

Mantendo -se válidos os pressupostos do despacho conjunto 
n.º 865 -A/2002, de 5 de Dezembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 281, de 5 de Dezembro de 2002, apenas há que proceder à 
actualização do respectivo anexo I, tendo em consideração a lista de gru-
pos homogéneos aprovada pelo conselho directivo do INFARMED, I. P.

Nestes termos e ao abrigo dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 270/2002, de 2 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 81/2004, de 10 Abril, determina -se o seguinte:

1 — São aprovados os preços de referência dos grupos homogéneos 
de medicamentos sujeitos ao sistema de preços de referência, os quais 
correspondem ao preço de venda ao público (PVP) do medicamento 
genérico de preço mais elevado que integra cada um dos respectivos 
grupos homogéneos.

2 — Em anexo ao presente despacho são publicados os medicamen-
tos genéricos de preço mais elevado que integram cada um dos grupos 
homogéneos, competindo ao conselho directivo do INFARMED, I. P., 
disponibilizar, em local adequado da página electrónica do mesmo 
Instituto, o texto da lista de grupos homogéneos em vigor, incluindo 
os preços de referência de cada grupo homogéneo, tal como decorre 
do presente despacho.

3 — O anexo ao presente despacho passa a constituir o anexo I ao 
despacho conjunto n.º 865 -A/2002, de 5 de Dezembro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 281, de 5 de Dezembro de 2002.

4 — O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Outubro de 
2008.

23 de Setembro de 2008. — O Ministro da Economia e da Inovação, 
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho. — A Ministra da Saúde, 
Ana Maria Teodoro Jorge.




